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LEI COMPLEMENTAR Nº. 121 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

                                                     “ALTERA O ANEXO I E II DA LEI COMPLEMENTAR N°. 029/2011, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS NO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO.


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º - O Anexo I da Lei Complementar n°. 029 de 24 de novembro de 2011, após sua alteração, passa a vigorar com a seguinte estrutura: 

ANEXO I

CRIAÇÃO DE CARGOS

	CARGO
	ESCOLARIDADE
	JORNADA
	NÚMERO DE VAGAS
	VENCIMENTO

	Oficial Administrativo
	Ensino Médio
	30 horas
	03
	R$1.551,56

	Encanador
	Ensino Fundamental
	40 horas

	04
	R$1.711,43

	Operador de ETA/ETE
	Ensino Fundamental
	40 horas
	01
	R$1.711,43

	Pedreiro
	Ensino Fundamental
	40 horas
	01
	R$1.711,43

	Técnico em Química
	Curso Técnico profissionalizante
	30 horas
	01
	R$1998,93

	Engenheiro Civil
	Ensino Superior
	30 horas
	01
	R$2.966,87

	Contador
	Ensino Superior
	30 horas
	01
	R$2.966,87




Art. 2º - O Anexo II da Lei Complementar n°. 029 de 24 de novembro de 2011, após sua alteração, passa a vigorar com a seguinte redação: 


ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
(...)

	CARGO
	PEDREIRO

	ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:



Executar tarefas relacionadas com o sistema de abastecimento de água e esgoto; executar assentamentos de tubos, manilhas, peças e conexões; construir PVs (poços de visitas), assentamento e levantamento de tampas de PVs; construir alicerces, assentar tijolos, blocos, pedras, pisos e azulejos; orientar ou executar a mistura de materiais para obtenção de argamassa; rebocar as estruturas construídas; realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios do SAAE, zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado; construir alambrados casinhas para poço artesiano, executar calçamentos de bloquetes e paralelepípedos; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

(...)

Art. 3°. Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Córrego Fundo/MG, 03 de novembro de 2.025.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito Municipal


José Mendes da Silveira
Diretor do SAAE
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